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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 35/2026 
PROCESSO DIGITAL Nº 6850/2026 

 
Torna-se público que a Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social e Trânsito, por 

meio da Diretoria de Compra da Secretaria Municipal de Administração, sediada Avenida Acioni 
Souza Filho, nº 403, Praia Comprida, São José - SC, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, sendo o modo de disputa ABERTO e o critério de julgamento de MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Lei complementar 
nº 155 de 27 de outubro de 2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos Administrativos do 
Município de São José nº 18.410/2023. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação trata do(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO JOSÉ/SC, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa física ou jurídica legalmente 
estabelecida no País e que atenda às exigências deste Edital e seus anexos. 
2.2. Não poderão disputar esta licitação: 
2.2.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
2.2.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do Município de São José ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n. 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 
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2.2.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.8.  agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.2.9.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.2.10.  não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do Município de São José, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei Federal n. 14.133/2021; 
2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.2.1 e 2.2.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.5. O disposto nos itens 2.2.1 e 2.2.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021. 
2.9. Os profissionais organizados na forma de cooperativas somente podem participar de licitação e 
serem contratadas acaso comprovem a possibilidade de executar o objeto do contrato com 
autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa 
e os cooperados, nem entre o Município de São José e os cooperados, atendidas as condições do 
artigo 16 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
2.10.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.11.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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2.12.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.13.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
Federal n. 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física, nos limites previstos 
da Lei Complementar n. 123/2006. 
2.13.1.  a obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
3. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
3.1. A presente licitação será conduzida pelo pregoeiro, que será auxiliado pela Diretoria de Compras 
e pela Secretaria Requisitante, de acordo com o seguinte procedimento: 
(a) publicação do Edital; 
(b) credenciamento no sistema de licitações; 
(c) eventual pedido de esclarecimento ou impugnação; 
(d) resposta motivada sobre o eventual pedido de esclarecimento ou impugnação; 
(e) cadastramento da proposta; 
(f) avaliação das condições de participação; 
(g) apresentação de propostas e lances; 
(h) julgamento; 
(i) negociação; 
(j) envio dos documentos de habilitação no sistema de licitações; 
(k) habilitação; 
(l) declaração do licitante provisoriamente vencedor; 
(m) interposição de recurso; 
(n) encaminhamento do processo para a Secretaria requisitante para avaliação de amostra e 
qualificação técnica; 
(o) disponibilização do parecer técnico no link do edital; 
(p) interposição de recurso; 
(q) adjudicação e homologação. 
 
 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 
 
4.1. Os interessados deverão providenciar seu credenciamento, com atribuição de chave de 
identificação e senha pessoais e intransferíveis pelo site 
https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx. 
4.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico 
realizado pela Prefeitura Municipal de São José. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao município de São José a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.5. O licitante responsabilizar-se-á exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
4.6. A participação na sessão pública do Pregão Eletrônico, bem como o encaminhamento da 
proposta e dos documentos de habilitação, dar-se-á exclusivamente por meio do acesso ao site 
https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx mediante a chave de acesso e a senha do 
credenciado, observado a data e o horário limite estabelecido no Aviso de Licitação deste Edital. 
4.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
bem como as mensagens disponibilizadas por meio do site, desde a data da publicação do Edital. Fica 
a Administração isenta de qualquer responsabilidade diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua conexão ou desconexão. 
4.8. É de responsabilidade do credenciado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
desatualização. 
 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para pedir esclarecimentos e/ou impugnar este Edital, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
5.1.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, mediante inserção em campo próprio do sistema. 
5.2. O pregoeiro receberá o pedido de esclarecimento e impugnação e irá remetê-lo imediatamente 
à Secretaria Requisitante, para que ofereça resposta motivada. 
5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
5.4. Acaso o pedido de esclarecimento ou impugnação não seja respondido até o último dia útil 
anterior à abertura do certame, este será suspenso, de modo que seja respeitado o prazo de intervalo 
entre a data da resposta ao pedido de impugnação e a abertura da licitação. 
5.5. Acolhida a impugnação, caso a modificação comprometa a formulação das propostas, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame, respeitando os prazos mínimos do artigo 
55 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
5.6. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnação interpostos fora do campo 
específico no sistema eletrônico e que não observarem os pressupostos de admissibilidade definidos 
neste Edital, na legislação vigente e na doutrina especializada. 

https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx
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5.7. Em caráter excepcional, havendo problemas técnicos no sistema que impeça o recebimento de 
esclarecimento/impugnação, as mesmas poderão ser efetuadas por meio do e-mail 
compraseletronicas@pmsj.sc.gov.br, conforme orientação do pregoeiro, respeitando os prazos 
previstos no Edital. 
 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sua proposta 
comercial, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.2.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
6.2.2.  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal; 
6.2.3.  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal; 
6.2.4.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa caso deseje usufruir do tratamento diferenciado, deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n. 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 
6.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2 a 6.3 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei Federal n. 14.133/2021 e neste Edital. 
6.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes, somente serão disponibilizados para 
acesso público na fase de habilitação. 
6.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.9.  Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 60 minutos após a fase de negociação, contado da notificação do sistema.  

mailto:compraseletronicas@pmsj.sc.gov.br
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1.  A licitante deverá registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 
ANEXO I do Edital – Relação dos Itens do Processo, bem como a indicação do PERCENTUAL DE 
DESCONTO(S) do(s) item(ns); 
7.2.  A cotação deverá ser percentual de desconto com no máximo 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. 
7.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.4.  Nos percentuais propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
7.5.  Os percentuais ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.7.  O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação ocorrerá em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital e será presidida pelo(a) Pregoeiro(a). Em caso de 
suspensão, sua continuidade se dará nos termos indicados em comunicado formal subsequente. 
8.2. No início da sessão o Pregoeiro(a) avaliará e desclassificará as propostas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital; 
8.2.1.  a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
8.2.2.  a não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do percentual 
consignado no registro.  
8.6. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO; 
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8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
8.9.  O licitante poderá, uma única vez, em cada item/lote excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
8.10.  Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
8.10.1.  a etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
8.10.2.  a prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
8.10.3.  não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem decrescente de percentuais. 
8.12.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado antes.  
8.13.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
percentual de maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.14.  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.15.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a 10 (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas pelo menos 
24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no site 
utilizado para divulgação. 
8.16.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de sua proposta. 
8.17.   Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
percentuais da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006; 
8.17.1.  nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 
8.17.2.  a mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em percentual superior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto; 
8.17.3.  caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
8.17.4.  no caso de equivalência de percentuais apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.18.   Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances);  
8.18.1.  havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 60 da Lei Federal n. 14.133/2021, nesta ordem: 
8.18.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
8.18.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.18.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.18.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
8.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
8.18.2.1.  empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 
8.18.2.2.  empresas brasileiras; 
8.18.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.18.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n. 12.187/2009. 
8.18.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 
EXCLUSIVAMENTE para o e-mail compraseletronicas@pmsj.sc.gov.br.  
 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar.  
9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.2.1.  contiver vícios insanáveis; 
9.2.2.  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.2.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.2.4.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos. 
9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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10.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 
60 (sessenta) minutos após a fase de negociação: 
10.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
10.2.1.  Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
10.2.2.  regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.2.3.  regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
10.2.4.  regularidade perante a Justiça do Trabalho.  
10.3.   Qualificação Econômica e Financeira 
10.3.1.  Certidão de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, com data de emissão inferior a 60 
(sessenta) dias da data de abertura do certame. 
10.4.  Habilitação Jurídica 
10.4.1.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
10.4.2.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir;  
10.4.3.  Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da 
data de abertura do certame, ou declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, 
atestando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, para comprovação da condição de 
Microempresa, Microempreendedor Individual e Empresa de Pequeno Porte. 
10.5.   Qualificação Técnica 
10.5.1. comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente ao objeto deste Edital, 
mediante Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de notória idoneidade com a identificação do signatário, indicando a razão social e o CNPJ 
do licitante. 
10.6. Na participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre;  
10.6.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto Federal n. 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
10.7.  Na participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado; 
10.7.1.  se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de [10% a 30%] (salvo se houver justificativa nos autos para suprimir esse acréscimo)  
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para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme artigo 48 do 
Regulamento de Licitações e Contratos do Município de São José. 
10.8. Para fins de habilitação os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia, por 
cópia autenticada ou assinados digitalmente; 
10.8.1. Os documentos assinados digitalmente deverão vir acompanhados da chave de autenticação. 
10.9. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.10.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (artigo 64 da Lei Federal n. 
14.133/2021): 
10.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
10.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.10.3. Os documentos complementares à habilitação e à proposta que venham a ser solicitados 
pelo(a) Pregoeiro(a), deverão ser encaminhados em formato digital, EXCLUSIVAMENTE para o e-mail 
compraseletronicas@pmsj.sc.gov.br, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas de dias 
úteis; 
10.10.4. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
10.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
10.13. Caso haja desclassificação/inabilitação após o encerramento da sessão pública, a pregoeira 
encaminhará, via sistema, e-mail informando a data de nova sessão para realização do procedimento, 
bem como, negociação com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, envio dos 
documentos de habilitação por meio do sistema, no prazo máximo de 60(sessenta) minutos após a 
fase de negociação e interposição de recursos referente ao julgamento das propostas, habilitação e 
desclassificação/inabilitação.  
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal 
n. 14.133/2021. 
11.2. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer no 
prazo de até 60 (sessenta) minutos da disponibilização ou da lavratura do ato recorrido, quando lhe 
será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
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começam a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
11.2.1.  a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo agente de licitação ao vencedor; 
11.2.2.  entende-se por manifestação motivada da intenção de recorrer a indicação sucinta dos fatos 
e das razões do recurso, sem a necessidade de indicação de dispositivos legais ou regulamentares 
violados ou de argumentação jurídica articulada;  
11.2.3.  as razões do recurso poderão trazer outros motivos não indicados expressamente na sessão 
pública. 
11.3.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.4.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.5.  O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.  
11.6.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema de 
licitação. 
 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
12.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
12.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
12.1.5.  fraudar a licitação. 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
12.1.6.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
12.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
12.1.8.  praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
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12.2.   Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
12.2.1.  advertência; 
12.2.2.  multa; 
12.2.3.  impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
12.3.   Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2.  as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4.   A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado ou, caso a não tenha sido firmado contrato, sobre o valor estimado da contratação, recolhida 
no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial;  
12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado; 
12.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5.   Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.6.   As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.7.   A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de São José, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no §5º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
12.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.  
12.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização pelo Diretor Geral de Compras do município, a ser conduzido por comissão 
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composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
13.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
13.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 
13.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
13.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
13.8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
13.9.  Será de responsabilidade do licitante manter atualizado no sistema os seus e-mails, tendo em 
vista que estes serão o meio de comunicação com a Secretaria de Administração e desta forma devem 
se obrigar a verificá-los a cada 24 (vinte e quatro) horas e que, se houver alteração de e-mail ou 
qualquer defeito técnico, devem comunicar a outra parte no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 



 

 

 

Prefeitura Municipal de São José 
Av. Acioni Souza Filho, 403 
São José - SC - CEP 88.103-790 
(48) 3381-0000 
 

www.saojose.sc.gov.br 

13.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e site https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx. 
 
13.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. ANEXO I - Relação dos Itens do Processo. 
13.11.2. ANEXO II - Termo de Referência. 
13.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Ata da Registro de Preços.  
 
 
 

São José, 14 de abril de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
Andrea Luiza Grando 

Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito 
 
 

 

https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx
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R$ 355.225,00

ESTADO DE SANTA CATARINA Data: 10/04/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 1

Relação dos Itens do Processo Usuário: ROBERTA GERENT VOGES

PROCESSO / ANO: 35/2026

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
Equipamentos de proteção respiratória e esguichos R$ 86.100,00

Compressores de ar respirável R$ 40.350,00

Desencarceradores R$ 47.800,00

Motosserras e roçadeiras R$ 35.800,00

Equipamentos eletrônicos R$ 42.913,40

Eletrodomésticos R$ 39.761,60

Portões seccionados R$ 62.500,00

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 355.225,00

VALOR TOTAL POR TIPO DE EMPRESA.

Exclusivo ME/EPP
Não Exclusivo



 
 
 

​ TERMO DE REFERÊNCIA 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​ REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa(s) 
especializada(s) no fornecimento de serviço de manutenção de equipamentos 
para o Corpo de Bombeiros Militar de São José, conforme condições e 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

2.​  DA ESPECIFICAÇÃO 

2.1.​ A intenção é a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de proteção 
respiratória e esguichos, compressores de ar respirável, desencarceradores, 
motosserras e roçadeiras, equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e 
portões seccionados.  

2.2.​ Os serviços deverão ser prestados conforme as especificações dispostas no 
ANEXO I deste Termo de Referência; 

3.​ DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1.​ O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 1 (um) ano, a partir 

da publicação no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) e poderá ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na 
forma do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.​ DA FUNDAMENTAÇÃO 
4.1.​ A fundamentação da futura contratação está de acordo com os termos da Lei 

Federal 14.133/21 e Decretos Municipais 18.410/23 e 18.558/23; 
4.2.​ Importante frisar que ainda não foi implantado o Plano Anual de 

Contratações no município de São José, logo não existe essa previsão em tal 
documento. Tão logo seja implantado, o referido objeto fará parte do Plano 
Anual de Contratações. 

5.​ DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO; 

5.1.​ A 1ª Companhia de Bombeiros Militares de São José necessita da contratação 
de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos de proteção respiratória e esguichos, 
compressores de ar respirável, equipamentos de desencarceramento, 
motosserras, roçadeiras, equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e 
portões seccionados, utilizados nas atividades operacionais e administrativas 
da unidade. 

5.2.​ A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a plena 
operacionalidade, confiabilidade e segurança dos equipamentos empregados 
nas atividades-fim do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina 
(CBMSC), especialmente nas ações de combate a incêndio, salvamento, 
resgate, atendimento pré-hospitalar e apoio logístico. Tais equipamentos estão 
sujeitos a desgaste natural decorrente do uso contínuo, das condições 
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ambientais e da exigência operacional, tornando indispensável a realização 
periódica de manutenções preventivas e corretivas. 

5.3.​ No caso dos equipamentos de proteção respiratória, compressores de ar 
respirável, esguichos e desencarceradores, a manutenção adequada é fator 
crítico para a segurança dos bombeiros militares e da população atendida, 
uma vez que falhas nesses sistemas podem comprometer diretamente a 
eficiência das operações e expor os operadores a riscos elevados. Esses 
equipamentos exigem mão de obra especializada, ferramental específico e 
observância às normas técnicas e recomendações dos fabricantes, não sendo 
possível sua manutenção adequada apenas com recursos internos da unidade. 

5.4.​ Da mesma forma, a manutenção de motosserras e roçadeiras é essencial para 
garantir a pronta resposta em ocorrências de salvamento, desobstrução de 
vias, apoio em desastres naturais e serviços de prevenção, enquanto a 
conservação de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e portões 
seccionados assegura o funcionamento adequado da infraestrutura dos 
quartéis, contribuindo para a rotina administrativa, o bem-estar do efetivo e a 
segurança patrimonial. 

5.5.​ A adoção do sistema de Ata de Registro de Preços mostra-se a solução mais 
eficiente e vantajosa para a Administração Pública, uma vez que permite a 
contratação conforme a demanda, com maior agilidade, economicidade e 
flexibilidade, evitando interrupções nos serviços essenciais e garantindo a 
continuidade operacional das unidades do CBMSC. 

5.6.​ Assim, a contratação não se restringe a uma ação meramente corretiva, mas 
configura-se como medida estratégica de gestão, prevenção de falhas, 
preservação do patrimônio público e garantia da segurança operacional, 
assegurando que os equipamentos estejam sempre em condições adequadas 
de uso, em conformidade com as normas técnicas, recomendações dos 
fabricantes e diretrizes institucionais vigentes. 

6.​ DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1.​ O objeto desta contratação é considerado comum; 

6.2.​ O presente Termo de Referência visa à contratação, por meio de Ata de 
Registro de Preços, de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de proteção 
respiratória e esguichos, compressores de ar respirável, equipamentos de 
desencarceramento, motosserras, roçadeiras, eletrodomésticos e portões 
seccionados, conforme especificações técnicas, quantitativos estimados e 
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos. 

6.3.​ A solução proposta compreende a disponibilização de mão de obra técnica 
especializada, ferramentas, equipamentos, insumos, peças de reposição 
(quando demandadas), testes, ajustes, calibrações e demais procedimentos 
necessários para restabelecer ou manter o pleno funcionamento dos 
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equipamentos, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, 
recomendações dos fabricantes e diretrizes institucionais do Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC). 

6.4.​ Os serviços serão executados sob demanda, mediante solicitação da 
Administração, abrangendo tanto manutenções preventivas — destinadas à 
verificação periódica, limpeza, ajustes e inspeções — quanto manutenções 
corretivas, voltadas ao reparo de falhas, defeitos ou avarias que 
comprometam o funcionamento dos equipamentos. A execução deverá 
observar prazos compatíveis com a criticidade operacional de cada item, 
garantindo a mínima indisponibilidade dos equipamentos essenciais às 
atividades da corporação. 

6.5.​ Para assegurar a qualidade, confiabilidade e durabilidade da solução ao longo 
de seu ciclo de vida útil, os serviços deverão ser realizados por profissionais 
devidamente qualificados e capacitados, utilizando-se métodos adequados, 
ferramental apropriado e peças compatíveis ou originais, quando exigido, 
sempre respeitando as especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência. 

6.6.​ A presente contratação possui caráter continuado sob o regime de registro de 
preços, não implicando obrigatoriedade de contratação de quantitativos 
mínimos, destinando-se exclusivamente à manutenção dos equipamentos 
existentes, não contemplando a aquisição de novos bens, reformas estruturais, 
substituição integral de equipamentos ou modernizações tecnológicas que 
extrapolem o escopo da manutenção. 

6.7.​ O ciclo de vida da solução está relacionado à preservação da 
operacionalidade, segurança e confiabilidade dos equipamentos durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a manutenção 
contínua ocorrerá conforme a necessidade da Administração e dentro dos 
limites estabelecidos neste instrumento. 

6.8.​ Os serviços devem incluir manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças de reposição além de todos os outros dispositivos, 
mecânicos, elétricos e eletrônicos necessários para o bom funcionamento dos 
equipamentos; 
 

6.9.​ A empresa vencedora deverá estar localizada num raio máximo de 25 km do 
quartel do Corpo de Bombeiros do município de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida. A entrega dos equipamentos será feita na sede 
da empresa para realizar a manutenção. Caso a distância entre a sede da 
empresa e o Corpo de Bombeiro de São José seja superior a 25 km será de 
responsabilidade da empresa a coleta dos equipamentos para realização dos 
serviços. Com exceção do LOTE VII, manutenção de portões seccionados, o 
qual deverá ser realizado in loco a manutenção. 
 

6.10.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e devolver os equipamentos na sede do 
Corpo de Bombeiros do município de São José, Rua Getúlio Vargas, 278 - 
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Praia Comprida, sem custos de frete. 

7.​ OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORAS(S); 
7.1.​ Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento dos serviços e produtos, tais como: salários, 
seguros de acidente e taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
 

7.2.​ Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
1ª Companhia de Bombeiros de São José; 
 

7.3.​ Manter os seus empregados identificados, quando no recinto da 1ª 
Companhia de Bombeiros de São José; 
 

7.4.​ Responder por quaisquer danos causados diretamente aos veículos ou a 
outros bens de propriedade da 1ª Companhia de Bombeiros Militar de São 
José, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante a 
entrega do material; 
 

7.5.​ Fornecer os serviços de acordo com as especificações exigidas e constantes 
da proposta de preços apresentada; 
 

7.6.​ Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a 
procedência dos serviços fornecidos; 
 

7.7.​ Comunicar à gestora da ata de registro de preços, Secretária Municipal de 
Segurança, Defesa Social e Trânsito de São José, Sra Andrea Luiza Grando, e 
aos fiscais do contrato, representados pelas pessoas do Sr. Ten BM Uelder 
Alves da Costa, Mtcl 379019-3, contato telefônico 048 3665-8001 e pelo 
fiscal suplente  o Sr. 3º Sgt BM João Otávio Teixeira, Matrícula 931762-7, 
contato telefônico 048 3665-8002, qualquer anormalidade de caráter urgente 
referente ao fornecimento dos produtos e serviços e os esclarecimentos 
julgados necessários. 
 

7.8.​ Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 

7.9.​ A Empresa vencedora, após a assinatura da ata de registro de preços, deverá 
fornecer os e-mails de contato e telefones, bem como atualizar os fiscais de 
ata do Corpo de Bombeiros Militar de São José sempre que estes forem 
alterados; 
 

7.10.​ Ajustar seu plano de trabalho em conjunto com a equipe técnica do 
Contratante, de maneira a adequar horários e procedimentos de configuração 
e testes; 
 

7.11.​ A(s) empresa(s) licitante(s) poderá(ão) realizar visita técnica para verificação 
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dos equipamentos  e para elaboração de sua(s) proposta(s); 
 

7.12.​ A visita técnica ou pedidos de esclarecimento ocorrerá, após a publicação do 
certame, de segunda a sexta-feira, das 13h00min às 19h00min, na rua Getúlio 
Vargas, Nr. 278, São José - SC, devendo o agendamento da visita ser efetuado 
previamente, com no mínimo 48h de antecedência pelo email 
101logmanut@cbm.sc.gov.br ou pelo telefone 48 3665-8001; 
 

7.13.​ Não será admitido aos proponentes ou à empresa vencedora do certame 
alegar desconhecimento das atuais condições e das medidas necessárias para 
o cumprimento do que é solicitado neste Termo de Referência; 
 

7.14.​ Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato; 
 

7.15.​ Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal; 
 

7.16.​ Prestar os serviços na forma ajustada, com pessoal adequado e capacitado em 
todos os níveis de trabalho, iniciando e concluindo os serviços nos prazos 
estipulados; 
 

7.17.​ Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes que ocorram com 
trabalhadores ou terceiros durante a prestação dos serviços, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade por tais incidentes em qualquer 
circunstância; 
 

7.18.​ Permitir ao servidor credenciado pelo MUNICÍPIO fiscalizar, acompanhar, 
controlar, avaliar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não 
atenda as exigências que lhe forem solicitadas por escrito; 
 

7.19.​ Prestar, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, os serviços necessários à 
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do trabalho, 
sempre que a ela sejam imputáveis; 
 

7.20.​ Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos 
que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

8.​ OBRIGAÇÕES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO JOSÉ; 
8.1.​ Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser 

solicitados pelos empregados da empresa vencedora apontando qualquer 
irregularidade na prestação dos serviços contratados; 
 

8.2.​ Permitir acesso dos empregados da empresa vencedora às dependências do 
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Quartel da 1ª Companhia de Bombeiros Militar de São José, para a entrega 
dos serviços contratados; 
 

8.3.​ Solicitar a substituição de peças e serviços com defeitos ou especificações 
discrepantes às exigidas neste Termo de Referência; 
 

8.4.​ Atestar a(s) Nota(s) Fiscal (is) correspondente(s), por intermédio do servidor 
gestor designado para esse fim; 
 

8.5.​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela VENCEDORA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente termo de referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da VENCEDORA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
 

8.6.​ Intervir de imediato, por meio da fiscalização, em caso de irregularidades que 
comprometam a segurança dos trabalhadores ou de terceiro; 
 

8.7.​ Coordenar a execução dos serviços deste termo de referência, com vistas à 
sua fiel execução, com amplos poderes para recusá-los ou sustá-los, quando 
não de acordo com os termos estabelecidos; 
 

9.​ SUSTENTABILIDADE 
9.1.​ Preservação ambiental é uma questão importante, logo, os serviços prestados 

devem atender critérios de sustentabilidade, buscando soluções menos 
impactantes ao Ambiente nos processos licitatórios, como requisitos de baixo 
consumo de energia e outros recursos, logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos.  
 

9.2.​ Não há impacto ambiental previsto na presente contratação, entretanto, com 
foco na sustentabilidade visando diminuir a poluição ou agressão exagerada 
ao ambiente, a Contratada deverá atender os requisitos previstos na Lei n° 
12.305, de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos.  

 
10.​ DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1.​ A empresa vencedora não poderá subcontratar o objeto do contrato em 
questão; 
 

11.​ DA PROPOSTA; 
11.1.​ O valor apresentado pela(s) licitante(s) deverá incluir todos os custos 

relacionados com a remuneração, encargos sociais, seguros, impostos, 
despesas operacionais, despesas administrativas, fretes e os demais custos 
diretos e indiretos relacionados ao fornecimento dos itens; 

11.2.​ A cotação deverá ser em percentual de desconto no fornecimento de peças e 
mão de obra, por lote; 

11.3.​ Serão considerados os valores abaixo listados, para aplicação do percentual 
de desconto sobre a hora trabalhada: 
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ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR UNITÁRIO 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos de proteção respiratória e esguichos. 

 
HORA R$ 230,00 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
compressores de ar respirável 

 
HORA R$ 290,00 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
desencarceradores 

 
HORA R$ 260,00 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
motosserras e roçadeiras 

 
HORA R$ 72,50 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos eletrônicos 

 
HORA R$ 80,84 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
eletrodomésticos 

 
HORA R$ 110,88 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva em portões 
seccionados 

 
HORA R$ 300,00 

 

 
12.​ DA VISTORIA 

12.1.​ Os licitantes interessados PODERÃO vistoriar as dependências do quartel do 
Corpo de Bombeiros Militar de São José para avaliações e mensurações que 
julgarem necessárias na confecção de suas propostas, em até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da data do certame, com o objetivo de inteirar-se das 
condições gerais dos equipamentos e grau de dificuldades existentes, 
mediante prévio agendamento de horário junto a Seção de Compras (B-4) do 
Corpo de Bombeiros Militar de São José, através do telefone (48) 3665-8001, 
das 13h00 às 19h00 ou por e-mail: 10b4aux1@cbm.sc.gov.br; 
 

12.2.​ Na ocasião da vistoria, a(s) empresa(s) deverá(ão) trazer pronta a Declaração 
Formal de Visita/Vistoria que será assinada neste momento por representante 
do Corpo de Bombeiros de São José, juntamente com o representante legal da 
empresa; 

12.3.​ A declaração de vistoria deverá ser entregue juntamente com a apresentação 
de prospectos dos serviços quando solicitados; 

12.3.1.​ Caso a licitante decida por não realizar a vistoria, deverá fornecer, 
juntamente com o prospecto quando solicitado, declaração de que não 
realizou a vistoria do local, sendo de sua total responsabilidade e 
conhecimento as condições de fornecimento das peças e serviços a 
serem contratados, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer 
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responsabilidade sobre a contratante ou argumento futuro quanto à 
não realização da vistoria. 
 

12.4.​ Realizada ou não a vistoria, em nenhuma hipótese a Administração aceitará 
posteriores alegações com base em desconhecimento da situação geral, 
dúvidas ou esquecimento de quaisquer detalhes da vistoria, devendo a 
licitante contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes; 
 

12.5.​ Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades 
existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em 
decorrência deste Termo de Referência; 
 

13.​ DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
13.1.​ O prazo máximo para entrega dos serviços, será de 3 (três) dias, podendo ser 

prorrogado por mais 10 (dez) dias mediante justificativa válida da contratada; 
 

13.2.​ A empresa vencedora deverá estar localizada num raio máximo de 25 km do 
quartel do Corpo de Bombeiros do município de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida. A entrega dos equipamentos será feita na sede 
da empresa para realizar a manutenção. Caso a distância entre a sede da 
empresa e o Corpo de Bombeiro de São José seja superior a 25 km será de 
responsabilidade da empresa a coleta dos equipamentos para realização dos 
serviços. Com exceção do LOTE VII, manutenção de portões seccionados, o 
qual deverá ser realizado in loco a manutenção. 

 
13.3.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e devolver os equipamentos na sede do 

Corpo de Bombeiros do município de São José, Rua Getúlio Vargas, 278 - 
Praia Comprida, sem custos de frete. 

13.4.​ Os serviços serão solicitados por email ou por telefone, conforme a 
necessidade verificada pela equipe de logística e manutenção da 1ª 
Companhia de Bombeiros Militar de São José.  

13.5.​ Caso a empresa estiver localizada a uma distância superior a 25 km do 
quartel do Corpo de Bombeiros de São José, terá um prazo de 2 dias úteis 
após solicitação formal para a coleta dos equipamentos para realização da 
manutenção. 

13.6.​ Após a entrega do serviço pela vencedora, o Corpo de Bombeiros Militar de 
São José terá o prazo de até 2 dias úteis para avaliação do objeto, a fim de 
verificar quaisquer irregularidades no fornecimento. 

13.7.​ Caso alguma irregularidade seja encontrada no serviço fornecido a contratada 
terá o prazo de 2 dias úteis para realizar a correção necessária.  

13.8.​ A contratada deverá garantir os serviços executados pelo prazo mínimo de 3 
(três) meses, contados da data do recebimento definitivo do serviço. Durante 
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esse período, compromete-se a reparar, por sua conta, quaisquer falhas, 
defeitos ou vícios decorrentes da má execução dos serviços ou do uso de 
materiais inadequados. 

 

14.​ MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1.​ A ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela gestora, 

Secretária Municipal de Segurança, Defesa Social e Trânsito de São José, Sra 
Andrea Luiza Grando matrícula 33147-3, e pelo fiscal do contrato, 
representado pelas pessoas do Sr. Ten BM Uelder Alves da Costa, Mtcl 
379019-3, contato telefônico 048 3665-8001 e pelo fiscal suplente  o Sr. 3º 
Sgt BM João Otávio Teixeira, Matrícula 931762-7, contato telefônico 048 
3665-8002, da 1ª Companhia de Bombeiros Militar de São José, sendo que as 
comunicações entre as partes serão realizadas através de ofício, ou por 
e-mail, onde será anotado em registro próprio as ocorrências relacionadas 
com o fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

14.2.​ As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes; 

14.3.​ O recebimento dos serviços deverá ser atestado formalmente pelo 
Comandante da 1ª Companhia de Bombeiros Militar de São José ou a seu 
critério pelo chefe do Almoxarifado; 

14.4.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n. 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

14.5.​ As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

15.​ DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
15.1.​ A avaliação da execução do objeto será realizada conforme segue: 

15.1.1.​ Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a empresa vencedora não produziu os resultados 
acordados ou deixou de executar (com a qualidade mínima exigida) as 
atividades ora contratadas; 

15.2.​ Do pagamento: 
15.2.1.​ O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 

(trinta) dias corridos, a contar do dia do recebimento do material e/ou 
serviços com a respectiva Nota Fiscal, emitida no mínimo em 02 
(duas) vias, com o mesmo CNPJ e Razão Social apresentados para a 
habilitação e proposta, desde que comprovada a regularidade da 
situação fiscal do licitante; 

15.2.2.​ O atraso na entrega da Nota Fiscal / fatura acarretará o adiamento do 
prazo de pagamento na mesma quantidade de dias, não incidindo 
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neste caso qualquer acréscimo de valores a título de juros, multa ou 
correção monetária; 

 
16.​ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1.​ A(s) Empresa(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar comprovação de aptidão 
de desempenho de atividade pertinente ao objeto desta contratação, por meio 
de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, de notória idoneidade. O atestado deverá conter a 
identificação do signatário e ter claramente identificada a razão social e o 
CNPJ do licitante;  

 

17.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
17.1.​ O(s) fornecedor(res) será(ão) selecionado(s) por meio de realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR ÍNDICE 
DE DESCONTO POR LOTE; 

17.1.1.​ A escolha da forma de julgamento POR LOTE, com adoção do 
critério de MAIOR ÍNDICE DE DESCONTO, se dá em razão da 
natureza do objeto, que compreende a prestação integrada de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos, incluindo o 
fornecimento das respectivas peças e componentes. 

17.1.2.​ Tal opção mostra-se mais vantajosa para a Administração, uma vez 
que assegura a compatibilidade técnica entre o serviço executado e as 
peças fornecidas, reduz riscos de incompatibilidade, retrabalho e 
perda de garantia, além de facilitar a gestão, fiscalização e 
responsabilização contratual, concentrando em um único fornecedor a 
obrigação pelo resultado final. 

17.1.3.​ Ademais, a contratação por lote não restringe a competitividade, ao 
contrário, estimula a participação de empresas especializadas que 
atuam de forma completa no mercado de manutenção, 
proporcionando maior eficiência operacional, economicidade e 
celeridade na execução dos serviços, em conformidade com os 
princípios da eficiência, do interesse público e da seleção da proposta 
mais vantajosa. 

17.2.​ Embora a Lei Complementar nº 123/2006 preveja tratamento diferenciado e 
favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, optou-se, no 
presente caso, pela realização do certame em regime de ampla concorrência, 
em razão das características específicas do objeto, que envolve a prestação de 
serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos, com fornecimento de peças e componentes específicos; 

17.3.​ Verificou-se que o mercado fornecedor apto a executar integralmente o objeto 
é restrito, sendo reduzido o número de empresas de pequeno porte que atuam 
nesse segmento com capacidade técnica e operacional suficiente. Assim, a 
adoção de exclusividade para ME/EPP poderia comprometer a 
competitividade do certame, aumentando o risco de sua frustração ou de 
resultar em processo deserto. 
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17.4.​ Ressalta-se que a adoção da ampla concorrência não impede a participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, inclusive optantes pelo 
Simples Nacional, assegurando-lhes igualdade de condições, ao mesmo 
tempo em que amplia o universo de potenciais licitantes, em observância aos 
princípios da competitividade, da eficiência, da economicidade e da seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

18.​ DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

18.1.​ Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a 
procedência dos serviços  e peças fornecidas; 

18.2.​ Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
19.​ ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1.​ O valor total estimado para o período de 12 (doze) meses, para aplicação do 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS, corresponde a R$355.225,00 (Trezentos e 
cinquenta e cinco mil e duzentos e vinte e cinco reais), distribuídos 
conforme consta relacionado no ANEXO II deste Termo de Referência.   

19.2.​ Vale ressaltar que por se tratar da forma de julgamento de MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS, o valor deverá ser divulgado. Tal ação se dá em razão da 
necessidade da(s) empresa(s) licitante(s) ter(em) ciência da estimativa do 
valor a ser aplicado o desconto ofertado no certame. 

19.3.​ Conforme o Decreto Municipal nº18.410, artigo 39, o valor orçado da 
contratação, excepcionalmente, pode ser divulgado junto com o edital, de 
acordo com a avaliação das autoridades competentes, nas hipóteses de objeto 
de alta vulnerabilidade ou complexidade, considerando-se que a divulgação 
do orçamento pode ser útil para que os licitantes elaborem propostas que 
sejam firmes e exequíveis. 

19.4.​ Os licitantes deverão dispor de tabela de empresas especializadas no 
equipamento para identificação imediata da peça a ser fornecida e do tempo 
dos serviços a serem realizados, e verificação do preço sugerido pela 
empresa, com a opção de utilização de outros orçamentos de empresas 
fornecedoras de peças, desde que sejam empresas que trabalham com peças 
genuínas/originais, para composição do preço da peça. 
 

19.5.​ O percentual de desconto, com no máximo 2 (duas) casas decimais, a ser 
concedido para o fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais 
originais durante a execução dos serviços, deverá considerar como valor-base 
o da TABELA E ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DE MERCADO para 
o equipamento em questão, durante a execução dos serviços; 
 

19.6.​ O preço base para efetivação do cálculo será o da TABELA E 
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ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DE MERCADO para peças do 
equipamento em questão, com a possibilidade de utilizar o preço praticado 
pelas concessionárias da marca do equipamento para venda de peças originais 
de fábrica ao consumidor final. 

19.7.​ Os valores praticados para os serviços de mão de obra de manutenção serão 
baseados no percentual de desconto ofertado pela(s) vencedora(s) sobre os 
valores fixados para mão de obra conforme item 11.3 deste Termo de 
Referência. 

 

20.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1.​ A dotação orçamentária será do Órgão 09.00 Unidade 09.03 e Proj/Ativ 2.016 
manutenção e conservação de máquinas e equipamentos - PJ 
333903917000000 e material para manutenção de bens móveis 
333903025000000. 

Quartel em São José-SC, 10 de Março de 2026 

Assina:                        ______________________________________ 

UELDER ALVES DA COSTA– Ten BM 

Chefe do B-4 do 10º Batalhão de Bombeiro Militar 
 

_______________________________________ 
ANDREA LUIZA GRANDO 

Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito 
 

Ciente:                     ________________________________________ 

  JOÃO OTÁVIO TEIXEIRA - Sgt BM 

Fiscal Suplente  
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                        ANEXO I 

Especificação qualitativa e quantitativa dos itens de interesse do atual termo de referência. 

LOTE I 

 
1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de 

proteção respiratória e esguichos.  
1.1.​ Na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de proteção 

respiratória  devem estar inclusos serviços para as celas, máscaras, 
tirantes, vedações, mangueiras, cilindros, manômetros, filtros, 
conexões, placas eletrônicas e demais elementos dos equipamentos. 

1.2.​ A empresa deverá prestar serviço relativo, no mínimo, às marcas 
MSA e Drager, quando  trate de equipamentos de proteção 
respiratória. 

1.3.​ As manutenções nos esguichos devem incluir regulagem, 
engrenagem, conexões e estrutural entre outros. 

1.4.​ Os serviços para esguichos devem no mínimo atender às marcas de 
equipamentos TFT, ARP Resgate   

1.5.​ Os licitantes deverão dispor de tabela das empresas  de equipamentos 
de proteção respiratória e esguichos , para identificação imediata da 
peça a ser fornecida e do tempo dos serviços a serem realizados, e 
verificação do preço sugerido pela empresa, com a opção de 
utilização de orçamentos de empresas fornecedoras de peças, desde 
que sejam empresas que trabalham com peças genuínas/originais, para 
composição do preço da peça. 

1.6.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida,, sem custos de frete. 

2.​ Peças de reposição e manutenção preventiva para equipamentos de 
proteção respiratória e esguichos. 
2.1.​ Para os equipamentos de proteção respiratória devem estar 

disponíveis peças para reposição e manutenção de celas, máscaras, 
tirantes, vedações, mangueiras, cilindros, manômetros, filtros, 
conexões, placas eletrônicas e demais elementos dos equipamentos. 

2.2.​ Para os esguichos devem estar disponíveis peças para reposição e 
manutenção como conexões, difusores, cabeçotes, dentes, êmbolos, 
vedações, travas, empunhaduras entre outros. 

2.3.​ Os licitantes deverão dispor de tabela das empresas  de equipamentos 
de proteção respiratória e esguichos, para identificação imediata da 
peça a ser fornecida e do tempo dos serviços a serem realizados, e 
verificação do preço sugerido pela empresa, com a opção de 
utilização de orçamentos de empresas fornecedoras de peças, desde 
que sejam empresas que trabalham com peças genuínas/originais, para 
composição do preço da peça. 

2.4.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 
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LOTE II 
 

1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em compressores de ar 
respirável 
1.1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em cascata de ar 

comprimido, com compressor, para reabastecimento de cilindros de 
equipamento de proteção individual para incêndio e para 
reabastecimento de cilindros de mergulho. 

1.2.​ O serviço deve incluir manutenção preventiva e corretiva do 
compressor e dos motores envolvidos no processo de compressão de 
ar, além de todos os outros dispositivos, mecânicos, elétricos e 
eletrônicos, para o bom funcionamento do equipamento; 

1.3.​ A empresa deverá prestar serviço relativo, no mínimo, às marcas 
Coltrisub, Tecnisub e Schulz quando  trate de equipamentos 
compressores de ar respirável. 

1.4.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 

2.​ Peças para manutenção preventiva e corretiva em compressores de ar 
respirável 
2.1.​ Para os compressores de ar respirável devem estar disponíveis peças 

para manutenção no bloco compressor, motor de acionamento, 
sistema de lubrificação, sistema de arrefecimento, válvulas de 
admissão e descarga, sistema de tratamento e filtragem de ar, válvulas 
de retenção, vedações, manômetros, cilindros, painel, mangueiras, 
serviço de teste hidrostático de cilindros, conexões e engates de 
recarga, sistema elétrico entre outros. 

2.2.​ Os licitantes deverão dispor de tabela das empresas  de equipamentos 
de compressores de ar respirável, para identificação imediata da peça 
a ser fornecida e do tempo dos serviços a serem realizados, e 
verificação do preço sugerido pela empresa, com a opção de 
utilização de orçamentos de empresas fornecedoras de peças, desde 
que sejam empresas que trabalham com peças genuínas/originais, para 
composição do preço da peça. 

2.3.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 
 

LOTE III 
 

1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em desencarceradores 
1.1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em desencarceradores 

usados em resgate veicular; 
1.2.​ O serviço deve incluir manutenção preventiva e corretiva de 

desencarceradores, incluindo todas suas peças e componentes como 
motores, bomba hidráulica, fluídos, filtros, válvulas, engates e 
conexões, manômetros, entre outros. 
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1.3.​ A empresa deverá prestar serviço relativo, no mínimo, aos 
equipamentos das marcas Holmatro, Lukas e Weber. 

1.4.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 

2.​ Peças para manutenção preventiva e corretiva para desencarceradores 
2.1.​ Para os desencarceradores deverão estar disponíveis peças para 

manutenção dos motores, bomba hidráulica, fluídos, filtros, válvulas, 
engates e conexões, manômetros, entre outros. 

2.2.​ Os licitantes deverão dispor de tabela das empresas  de equipamentos 
desencarceradores para identificação imediata da peça a ser fornecida 
e do tempo dos serviços a serem realizados, e verificação do preço 
sugerido pela empresa, com a opção de utilização de orçamentos de 
empresas fornecedoras de peças, desde que sejam empresas que 
trabalham com peças genuínas/originais, para composição do preço da 
peça. 

2.3.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 

 
LOTE IV 

 
1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em motosserras e 

roçadeiras 
1.1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em motosserras e 

roçadeiras utilizadas nas ocorrências de resgate, corte de árvore e 
incêndios florestais; 

1.2.​ O serviço deve incluir manutenção preventiva e corretiva de 
motosserras e roçadeiras (à combustão e elétricas), incluindo peças e 
componentes como motores, sabres, correntes, carburadores, filtros, 
lubrificação, afiação, regulagens, entre outros. 

1.3.​ A empresa deve prestar serviço relativo, no mínimo, aos 
equipamentos das marcas Stihl, Husqvarna e Nakashi. 

1.4.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 

2.​ Peças para manutenção preventiva e corretiva para motosserras e 
roçadeiras 
2.1.​ Para as motosserras e roçadeiras deverão estar disponíveis peças para 

manutenção de motores, sabres, correntes, carburadores, filtros, 
lubrificação, afiação, regulagens, entre outros. 

2.2.​ Os licitantes deverão dispor de tabela das empresas de motosserras e 
roçadeiras para identificação imediata da peça a ser fornecida e do 
tempo dos serviços a serem realizados, e verificação do preço 
sugerido pela empresa, com a opção de utilização de orçamentos de 
empresas fornecedoras de peças, desde que sejam empresas que 
trabalham com peças genuínas/originais, para composição do preço da 
peça. 
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2.3.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 
 

LOTE V 
 

1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 
eletrônicos 
1.1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 

eletrônicos utilizados no quartel do Corpo de Bombeiros de São José. 
1.2.​ O serviço deve incluir manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos eletrônicos incluindo televisores, smartphones, 
notebooks, desktops,  monitores, impressoras, tablets, projetores, 
caixas de som, mesas de som, máquinas fotográficas, sistemas de 
videomonitoramento além de todos os outros dispositivos, mecânicos, 
elétricos e eletrônicos, para o bom funcionamento desses 
equipamentos. 

1.3.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 

2.​ Peças para manutenção preventiva e corretiva para equipamentos 
eletrônicos 
2.1.​ Para os equipamentos eletrônicos deverão estar disponíveis peças para 

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos eletrônicos 
incluindo televisores, smartphones, notebooks, desktops, monitores, 
impressoras, tablets, projetores, caixas de som, mesas de som, 
máquinas fotográficas, sistemas de videomonitoramento além de 
todos os outros dispositivos, mecânicos, elétricos e eletrônicos, para o 
bom funcionamento desses equipamentos. 

2.2.​ Os licitantes deverão dispor de tabela das empresas de equipamentos 
eletrônicos para identificação imediata da peça a ser fornecida e do 
tempo dos serviços a serem realizados, e verificação do preço 
sugerido pela empresa, com a opção de utilização de orçamentos de 
empresas fornecedoras de peças, desde que sejam empresas que 
trabalham com peças genuínas/originais, para composição do preço da 
peça. 

2.3.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 

 
LOTE VI 

 
1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em eletrodomésticos 

1.1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em eletrodomésticos 
utilizados nas dependências do quartel do Corpo de Bombeiros de São 
José. 

1.2.​ O serviço deve incluir manutenção preventiva e corretiva de  
microondas, geladeiras, frigobar, cafeteira, forno elétrico, freezer, 
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bebedouro,  máquinas de lavar, máquinas de secar, lavadora de 
pressão, entre outros semelhantes. 

1.3.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 

2.​ Peças para manutenção preventiva e corretiva para eletrodomésticos 
2.1.​ Deverão estar disponíveis todas as principais peças de substituição 

utilizadas em manutenção de eletrodomésticos em geral. 
2.2.​ Os licitantes deverão dispor de tabela das empresas de manutenção 

em eletrodomésticos para identificação imediata da peça a ser 
fornecida e do tempo dos serviços a serem realizados, e verificação do 
preço sugerido pela empresa, com a opção de utilização de 
orçamentos de empresas fornecedoras de peças, desde que sejam 
empresas que trabalham com peças genuínas/originais, para 
composição do preço da peça. 

2.3.​ Se preciso, a empresa deverá retirar e transportar os equipamentos no 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio 
Vargas, 278 - Praia Comprida, sem custos de frete. 
 

LOTE VII​  
​  

1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva em portões seccionados 
1.1.​ Serviço de manutenção preventiva e corretiva dos portões 

seccionados instalados na sede do quartel do Corpo de Bombeiros de 
São José. 

1.2.​ O serviço deve incluir manutenção preventiva e corretiva de três 
portões seccionados incluindo chapas, placas eletrônicas, motores, 
roldanas, cabos de aço, dobradiças, sensores, pintura, entre outros. 

1.3.​ A manutenção deverá ser realizada na sede do Corpo de Bombeiros 
Militar de São José, Rua Getúlio Vargas, 278 - Praia Comprida, local 
onde estão instalados os portões. 

2.​ Peças para manutenção preventiva e corretiva para portões seccionados 
2.1.​ Deverão estar disponíveis peças de reposição como chapas, placas 

eletrônicas, motores, roldanas, cabos de aço, dobradiças, sensores, 
entre outros. 

2.2.​ Os licitantes deverão dispor de tabela das empresas de manutenção 
em portões seccionados para identificação imediata da peça a ser 
fornecida e do tempo dos serviços a serem realizados, e verificação do 
preço sugerido pela empresa, com a opção de utilização de 
orçamentos de empresas fornecedoras de peças, desde que sejam 
empresas que trabalham com peças genuínas/originais, para 
composição do preço da peça. 

2.3.​ A troca das peças deverá ser realizada na sede do Corpo de 
Bombeiros Militar de São José, Rua Getúlio Vargas, 278 - Praia 
Comprida, local onde estão instalados os portões. Caso seja 
necessário que a manutenção ocorra na sede da empresa, essa deverá 
ocorrer sem custos de frete para a contratante.  
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ANEXO II 

Relação dos materiais e equipamentos  

LOTE I - Equipamentos de proteção respiratória e esguichos 

Descrição Quantidade de Horas Valor para peças 

EPRs 50 R$50.000,00 

Esguichos 20 R$20.000,00 

TOTAL 70 R$ 70.000,00 

LOTE II - Compressores de ar respirável  

Descrição Quantidade de Horas Valor para peças 

Cascata móvel com compressor 40 R$30.000,00 

TOTAL 40 R$30.000,00 

LOTE III - Desencarceradores 

Descrição Quantidade de Horas Valor para peças 

Desencarceradores 30 R$40.000,00 

TOTAL 30 R$40.000,00 

LOTE IV - Motosserras e roçadeiras 

Descrição Quantidade de Horas Valor para peças 

Motosserras 70 R$25.000,00 

Roçadeiras 10 R$5.000,00 

TOTAL 80 R$30.000,00 

LOTE V - Equipamentos eletrônicos 

Descrição Quantidade de Horas Valor para peças 

Televisores 5 R$5.000,00 

Smartphones 15 R$10.000,00 

Notebook 20 R$10.000,00 

Desktop 20 R$10.000,00 
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Monitores 5 R$5.000,00 

Impressoras 10 R$5.000,00 

Tablets 10 R$5.000,00 

Projetores 5 R$2.000,00 

Caixas de som 5 R$2.000,00 

Mesa de som 5 R$2.000,00 

Máquinas fotográficas 5 R$5.000,00 

Sistema de 
videomonitoramento 

30 R$10.000,00 

TOTAL 135 R$71.000,00 

LOTE VI - Eletrodomésticos 

Descrição Quantidade de Horas Valor para peças 

Forno Microondas 5 R$2.000,00 

Geladeira 10 R$5.000,00 

Frigobar 5 R$2.000,00 

Cafeteira  5 R$2.000,00 

Forno elétrico 5 R$2.000,00 

Freezer 5 R$2.000,00 

Bebedouro 5 R$2.000,00 

Máquina de lavar 10 R$5.000,00 

Máquina de secar 10 R$5.000,00 

Lavadora de pressão 10 R$5.000,00 

TOTAL 70 R$32.000,00 

LOTE VII - Portões seccionados 

Descrição Quantidade de Horas Valor para peças 

Portões seccionados 75 R$40.000,00 

TOTAL 75 R$40.000,00 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 43HFA32R

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO OTÁVIO TEIXEIRA (CPF: 063.XXX.789-XX) em 15/04/2026 às 07:59:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/01/2020 - 18:06:49 e válido até 08/01/2120 - 18:06:49.

(Assinatura do sistema)

UELDER ALVES DA COSTA (CPF: 008.XXX.209-XX) em 15/04/2026 às 09:49:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/08/2019 - 14:12:01 e válido até 15/08/2119 - 14:12:01.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMTEzNl8xMTM2XzIwMjVfNDNIRkEzMlI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00001136/2025 e o código
43HFA32R ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2026 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, pessoa jurídica de direito público, com sede  

na Av. Acioni Souza Filho, nº 403 (Beira Mar São José), Praia Comprida – São José/SC, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 82.892.274/0001-05, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, neste ato representado por sua Secretária Municipal, Sra. Adriana Isolete de 

Souza, considerando a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 

006/2026, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.410, 

de 06 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

  

1. DO OBJETO  

  

1.1 – Constitui objeto da presente ATA o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE GÁS DE COZINHA E VASILHAMES GLP, PARA ATENDER DIVERSOS ÓRGÃOS PERTENCENTES À 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC”, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência e Quadro 

de Quantidades e Custos, anexos ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 

006/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição.  

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:   

                  

Item 

  

  Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

  

X  Especificação 

Marca   

 (se exigida no 

edital)  

Modelo  

(se exigido no 

edital)  

  Un.  Qtd. máx.  Qtd. min.  V. un. 

Prazo  

garantia 

  

ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata.  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.  

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.  

4.3. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.  

4.3.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.4.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços.  

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.  
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DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços.  

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS  

4.11.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e   

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.   

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
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ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pelo órgão gerenciador.  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, o Órgão Gerenciador, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o Órgão Gerenciador a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações:  
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da  

Ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021.  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;    

6.1.3.2. No caso de repactuação, poderá ser, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.   

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa.  

  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços.  

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito:  

 8.2.1.  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

 8.2.2.  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 63, 6 do Decreto nº 18410/2023  

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

 9.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

 9.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo  

estabelecido pelo órgão gerenciador sem justificativa razoável;  

 9.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado; ou  

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
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prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:   

 9.4.1.  Por razão de interesse público;  

 9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.   

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

10.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor.  
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11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

São José, na data da publicação no PNCP.  

  

  

  

  

Adriana Isolete de Souza  

Secretária Municipal de Administração  

Decreto nº 7603/2017  

  

  

  

<nome da empresa>  

Fornecedor Registrado  

Representante Legal  
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ANEXO  

Cadastro Reserva  

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário:  

  

  

Item 

  

  Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

  

X  

Especificação   Marca   

(se exigida no 

edital)  

Modelo  

(se exigido no 

edital)  

Un.  

  

Qtd. máx.  Qtd. min.  V. un.  Prazo 

garantia 

ou 

validade 

                  

  

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original:  

  

Item 

  

  Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

  

X  

Especificação   Marca   

(se exigida no 

edital)  

Modelo  

(se exigido no 

edital)  

Un.  

  

Qtd. máx.  Qtd. min.  V. un.  Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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